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 Abonos do Eleitos Locais  

 

 

 

ABONOS DE DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO 

 

O abono de despesas de representação é, no caso dos municípios com menos de 10 000 eleitores, nas 

quais incide a redução de 5% decorrente da aplicação da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho: 

Presidente da Câmara – 915,20 € 

Vereadores a tempo inteiro – 488,48 € 

Vereadores sem regime de permanência – não recebem. 

 

 

REDUÇÕES REMUNERATÓRIAS APLICADAS: 

Nos termos das Leis n.ºs 12-A/2010, de 30 de junho e 75/2014, de 12 de setembro, para o Presidente da Câmara 

Municipal e para os Vereadores a tempo inteiro. 

* A redução remuneratória é progressivamente eliminada ao longo do ano de 2016, com reversões trimestrais, em 

conformidade com o artigo 2.º da Lei n.º 159-A/2015, de 30 de dezembro Subsídio extraordinário de novembro, em 

duodécimos 

  

 


